
 Decretos
 DECRETO Nº 64.917, 
DE 3 DE ABRIL DE 2020

Suspende os prazos processuais que especifica

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando o estado de calamidade pública da pandemia 
do COVID-19 (Novo Coronavírus), nos termos reconhecidos pelo 
Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020, e pelo Decreto 
Legislativo nº 2.493, de 30 de março de 2020;

Considerando que, por força das normas recém-citadas, 
assim como das recomendações dos órgãos oficiais de saúde e 
vigilância sanitária, não há possibilidade integral de compareci-
mento presencial a repartições públicas estaduais para impulso 
aos procedimentos administrativos;

Considerando, por fim, a necessidade de se resguardar o 
interesse dos envolvidos em procedimentos administrativos,

Decreta:
Artigo 1º – Enquanto perdurar o estado de calamidade 

pública reconhecido pelo Decreto nº 64.879, de 20 de março de 
2020, e pelo Decreto Legislativo nº 2.493, de 30 de março de 
2020, ficam suspensos os prazos nos procedimentos administra-
tivos em curso nos órgãos e entidades da Administração Pública 
direta e autárquica do Estado de São Paulo.

Parágrafo único – O disposto neste artigo não se aplica:
1. a procedimentos disciplinares punitivos;
2. a procedimentos sancionatórios;
3. a outras hipóteses em que da suspensão do prazo resulte 

risco de perecimento da pretensão da Administração Pública.
Artigo 2º – Este decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 23 de março de 2020.
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 DECRETO Nº 64.918, 
DE 3 DE ABRIL DE 2020

Altera a redação do Decreto nº 64.879, de 20 
de março de 2020, que reconhece o estado de 
calamidade pública, decorrente da pandemia do 
COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo, e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O inciso II do artigo 5º do Decreto nº 64.879, de 

20 de março de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:
“II - os representantes da Fazenda do Estado adotarão as 

providências necessárias, observados os dispositivos legais e 
regulamentares, para que seja isento o pagamento de contas/
faturas de água e esgoto vincendas de abril, maio e junho de 
2020 relativas a usuários enquadrados na categoria residencial 
social e residencial favela, ficando suspensa, pelo mesmo perío-
do e para os mesmos beneficiários, a incidência dos artigos 18 e 
19 do Regulamento a que se refere o Decreto nº 41.446, de 16 
de dezembro de 1996.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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 DECRETO Nº 64.919, 
DE 3 DE ABRIL DE 2020

Estabelece as medidas de segurança contra 
incêndio em unidades de atendimento médico 
de caráter temporário, para o enfrentamento 
da pandemia ocasionada pelo COVID-19 (Novo 
Coronavírus)e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando a Lei Complementar nº 1.257, de 6 de janeiro 
de 2015, que instituiu o Código estadual de proteção contra 
Incêndios e Emergências, com o objetivo de sistematizar normas 
e controles para a proteção da vida humana, do meio ambiente 
e do patrimônio, estabelecendo padrões mínimos de prevenção 
e proteção contra incêndios e emergências;

Considerando o Decreto nº 63.911, de 10 de dezembro de 
2018, que institui o Regulamento de Segurança Contra Incêndios 
das edificações e áreas de risco no Estado de São Paulo e dá 
providências correlatas;

Considerando a Portaria MS nº 188, de 3 de fevereiro de 
2020, por meio da qual o Ministro de Estado da Saúde declarou 
Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 
em decorrência da Infecção Humana pelo COVID-19 (Novo 
Coronavírus);

Considerando que a Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, dispôs sobre medidas para o enfrentamento da citada 
emergência em saúde pública de importância internacional;

Considerando que a Câmara dos Deputados e o Senado 
Federal reconheceram a existência de calamidade pública para 
os fins do artigo 65 da Lei Complementar federal nº 101, de 4 
de maio de 2000;

Considerando a recomendação do Centro de Contingência 
do Coronavírus, instituído pela Resolução nº 27, de 13 de março 
de 2020, do Secretário de Estado da Saúde, que aponta a cres-
cente propagação do COVID-19 (Novo Coronavírus) no Estado 
de São Paulo, bem assim a necessidade de promover e preservar 
a saúde pública;

Considerando que, no âmbito do Estado de São Paulo, foi 
editado o Decreto n° 64.879, de 20 de março de 2020, reconhe-
cendo o estado de calamidade pública, decorrente da pandemia 
do COVID-19 (Novo Coronavírus) e dispõe sobre medidas adicio-
nais para enfrentá-lo,

Decreta:
Artigo 1º - As medidas de segurança contra incêndio aplicá-

veis às unidades de atendimento médico de caráter temporário 
e emergencial, criadas para fazer frente ao crescente número de 
pacientes em busca de serviços de saúde por conta do COVID-
19 (Novo Coronavírus), serão regidas nos termos deste decreto.

Parágrafo único - Consideram-se como unidades de aten-
dimento médico de caráter temporário, para fins de aplicação 
deste decreto, os hospitais, ambulatórios e locais de prestação 
de serviços de saúde disponibilizados para o enfrentamento da 
pandemia ocasionada pelo COVID-19 (Novo Coronavírus), em 
instalações temporárias.

Artigo 2º - Para possibilitar a rápida construção, adequação 
e operacionalização, as unidades de atendimento médico de 
caráter temporário devem ser regularizadas por meio de rito 
próprio e simplificado, enquanto durar a excepcionalidade da 
pandemia ocasionada pelo COVID-19 (Novo Coronavírus).

serviços de entrega (“delivery”) e “drive thru” por estabeleci-
mentos comercias ou prestadores de serviço.
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 Resolução de 3-4-2020
Designando, à vista do disposto no art. 2º do Dec. 64.877-

2020, os a seguir indicados para comporem o Grupo Executivo 
para atuação conjunta da Secretaria de Governo e da Secretaria 
da Saúde, no âmbito da pandemia da Covid-19 (Novo Coronaví-
rus), na qualidade de representantes:

I – da Secretaria de Governo:
a) Nelson Baeta Neves Filho, RG 10.236.878, a quem caberá 

a coordenação;
b) Amauri Gavião Almeida Marques da Silva, RG 

23.889.330-3;
c) Pablo Andres Fernandez Uhart, RG 18.757.296-3;
d) Tarcília Reis Jordão, RG 7.692.213-86/BA;
e) Bruno Lopes Correia, RG 27.558.984-5;
II – da Secretaria da Saúde:
a) Eduardo Ribeiro Adriano, RG 16.638.425-2;
b) Eduardo Alex Barbin Barbosa, RG 21.750.999-X;
b) Adhemar Dizioli Fernandes, RG 10.129.374-4;
c) Wilson Roberto de Lima, RG 9.764.865-6;
d) Osmar Mikio Moriwaki, RG 8.667.916-8;
e) Maria Aparecida Novaes, RG 16.679.303;
f) Vanessa Rodrigues Affonso, RG 28.065.574-5.
 Resolução de 3-4-2020
Designando, nos termos do parágrafo único do art. 1º do 

Dec. 64.065-2019, Rita Joyanovic, RG 16.577.541-5, para compor 
o Comitê Gestor do Gasto Público, como membro titular, na qua-
lidade de representante da Secretaria da Fazenda e Planejamento, 
em substituição a Conceição Aparecida Fileti, RG 11.760.945-6.

 Deliberação 8, de 3-4-2020, do Comitê Administrativo 
Extraordinário Covid-19, de que trata o art. 3° do Dec. 
64.864-2020

Deliberações como medidas de prevenção no âmbito da 
Administração estadual:

I – a medida de quarentena instituída pelo Dec. 64.881-
2020, não se aplica:

a) às atividades internas de escritórios de advocacia ou 
contabilidade, com fechamento do ingresso do público ao seu 
interior, ressalvado o acesso dos clientes;

b) ao funcionamento de prédios comerciais, sem prejuízo de 
eventuais restrições específicas incidentes sobre suas unidades;

c) a estabelecimentos comerciais de peças e acessórios para 
veículos automotores;

II – o Comitê reitera, nos termos, respectivamente, dos itens 
II, “b”, e I de suas Deliberações 2, de 23-3-2020, e 7, de 1º-4-
2020, que a medida de quarentena não atinge a manutenção de 
serviços de entrega (“delivery”) e “drive thru” por estabeleci-
mentos comercias ou prestadores de serviço.
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 COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA
 Despacho do Diretor, de 3-4-2020
"À vista dos elementos de instrução contidos nos autos do 

Processo SG-PRC-2020-00420, referente a execução de obra 
de engenharia para reforma e ampliação da estrutura metálica 
na ala norte do Palácio dos Bandeirantes, na modalidade de 
licitação Tomada de Preços: Homologo o processo licitatório da 
tomada de preços 1-2020, bem como a classificação das pro-
postas feita pela Comissão Julgadora de Licitação e de Registro 
Cadastral, publicado no D.O. de 1º-4-2020 e Adjudico à empresa 
Ductbusters Engenharia, vencedora da licitação."

 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Colaboração
Processo: SG-PRC-2020/00950
Parecer CJ/SG: 149/2019
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de São Paulo e o Centro de Promoção Social Bororé.
Objeto: Termo de Colaboração decorrente de chamamento 

público 03/2019, tem por objeto a transferência de recursos 
materiais e financeiros à OSC, objetivando a implantação e exe-
cução do Projeto “Escola de Moda, Casa e Papelaria”, situado 
neste Município de São Paulo.

Valor: R$ 14.723,67, sendo R$ 10.743,67 de responsabili-
dade do FUSSP, programa de trabalho 08.244.5102.2313-0000, 
onerando a U.O. 51004 (FUSSP), U.G.O. 510013, U.G.E. 510032, 
natureza de despesa 335043-90 (outras subvenções), e R$ 
3.980,00 a título de contrapartida por parta da OSC.

Vigência: 12 meses, contados da data da assinatura.
Data da Assinatura: 30-03-2020.

Parágrafo único - O Corpo de Bombeiros da Polícia Militar 
do Estado de São Paulo (CBPMESP) deve regulamentar o rito 
próprio e as medidas de segurança contra incêndio exigidas 
para os locais de atendimento médico de caráter temporário, 
que devem ser ajustadas em razão da condição emergencial, 
provisória e específica de cada instalação.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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 Atos do Governador
 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHO DO GOVERNADOR, DE 3-4-
2020
No processo SFP-PRC-2020-07543, sobre autorização para 

a contratação de pessoal: "Diante dos elementos de instrução 
do processo, destacando-se a exposição de motivos do Secre-
tário da Saúde e as manifestações da Secretaria da Fazenda e 
Planejamento, autorizo, em caráter urgente e temporário, nos 
termos da legislação vigente, a Pasta requerente a adotar as 
providências necessárias visando ao provimento de 1.185 cargos 
vagos, sendo 630 de Técnico de Enfermagem, 245 de Médico I 
(jornada de 24 horas semanais de trabalho), 210 de Enfermeiro, 
70 de Agente Técnico de Assistência à Saúde e 30 de Oficial de 
Saúde, mediante o aproveitamento de remanescentes de concur-
sos públicos com prazo de validade em vigor e/ou abertura de 
concurso público, observadas as disponibilidades orçamentárias 
e obedecidos os demais preceitos legais e regulamentares 
atinentes à espécie."

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Deliberação 8, de 3-4-2020, do Comitê Administrativo 
Extraordinário Covid-19, de que trata o art. 3° do Dec. 
64.864-2020

Deliberações como medidas de prevenção no âmbito da 
Administração estadual:

I – a medida de quarentena instituída pelo Dec. 64.881-
2020, não se aplica:

a) às atividades internas de escritórios de advocacia ou 
contabilidade, com fechamento do ingresso do público ao seu 
interior, ressalvado o acesso dos clientes;

b) ao funcionamento de prédios comerciais, sem prejuízo de 
eventuais restrições específicas incidentes sobre suas unidades;

c) a estabelecimentos comerciais de peças e acessórios para 
veículos automotores;

II – o Comitê reitera, nos termos, respectivamente, dos itens 
II, “b”, e I de suas Deliberações 2, de 23-3-2020, e 7, de 1º-4-
2020, que a medida de quarentena não atinge a manutenção de 
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